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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20251215040017,  intitulada  LEI  N°  0425/2025 -  DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO  PARA  REMANEJAR  DOTAÇÕES  ORÇAMENTARIAS  NO  ORÇAMENTO  VIGENTE,  foi
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Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0425, de 15 de dezembro de 2025, autoriza o Chefe do Poder Executivo a remanejar, mediante
decreto, dotações orçamentárias do orçamento vigente, no valor total de R$ 197.612,00, com fundamento no inciso VI
do art. 167 da Constituição Federal, abrindo crédito suplementar em favor da Câmara de Vereadores para manutenção
de suas atividades, nas rubricas de vencimentos (R$ 80.000,00), serviços de terceiros pessoa jurídica (R$ 57.612,00) e
equipamentos e material permanente (R$ 60.000,00). Para compensar, autoriza o remanejamento de igual valor das
seguintes dotações do Poder Executivo: R$ 80.000,00 da Secretaria de Finanças (R$ 40.000,00 para amortização de
dívida contratual e R$ 40.000,00 para cumprimento de sentenças judiciais); R$ 50.000,00 da Secretaria de Educação
(para vencimentos do pessoal civil da educação básica); R$ 50.000,00 da Secretaria de Infraestrutura (R$ 15.000,00
para pavimentação e drenagem e R$ 35.000,00 para aquisição de imóveis); R$ 5.612,00 da Secretaria de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer (para festejos tradicionais);  e R$ 12.000,00 da Secretaria Municipal de Transporte (R$
2.000,00 em diárias e R$ 10.000,00 em material de consumo). A lei entra em vigor na data de sua publicação.
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